
 
 
 
CONTRATO PMG/SEDUC Nº 072/2020 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA   

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS    

PARA PRODUÇÃO DE CADERNOS DE     

ATIVIDADE EM MEIO IMPRESSO, PARA     

ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA    

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,    

DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE     

MUNICIPAL DE ENSINO, QUE ENTRE SI      

CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE       

GRAVATÁ, E, DE OUTRO LADO, A EMPRESA       

GRÁFICA E EDITORA ALIANÇA LTDA, TUDO      

DE ACORDO COM O PROCESSO     

LICITATÓRIO Nº 037/2020 - PREGÃO     

PRESENCIAL Nº 016/2020. 

 

O MUNICÍPIO DE GRAVATÁ, Estado de Pernambuco, Pessoa Jurídica de Direito           

Público, inscrito no CNPJ sob o nº 11.049.830/0001-20, com sede na Rua Cleto             

Campelo, nº 268, Centro, Gravatá/PE, por intermédio da SECRETARIA DE          

EDUCAÇÃO, representada neste ato por sua Secretária, a Sra. IRISMAR RIBEIRO           

DIAS, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade nº 2000031029222 –           

SSP/CE, inscrita no CPF/MF sob o nº 022.017.834-89, residente e domiciliada na Rua             

Hilda Gonzales, nº 23, Apto. 201, Boa Vista, Gravatá/PE, CEP: 55.644-027, no uso das              

atribuições que lhe são delegadas, doravante denominado simplesmente        

CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa GRÁFICA E EDITORA ALIANÇA LTDA,            

inscrita no CNPJ nº 02.472.396/0002-86, situada na Rua Palmeiras, nº 39, Setor            

Central, Campestre de Goiás/GO, neste ato representada por seu Sócio Administrador,           

o Sr. CLÁUDIO GONZALES RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da cédula de           

identidade nº 7745426 -SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob o nº. 283.540.791-04,           

residente e domiciliado na Rua Rio de Janeiro, Quadra 50, Lote 21, Parque Industrial              

João Braz, Goiana/GO, CEP: 74.483-500, doravante denominada simplesmente        

CONTRATADA, têm, entre si, justo e acordado, e celebram o presente CONTRATO             

mediante as seguintes cláusulas e condições discriminadas abaixo, que mutuamente          

outorgam e estabelecem, tudo em conformidade com a ATA DE REGISTRO DE            

PREÇOS Nº 022/2020, oriunda do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/2020 –          

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2020, devidamente Homologado pela Autoridade        

Superior em 31/08/2020, nos termos da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

Constitui o objeto do presente contrato a Contratação de serviços gráficos para            

produção de cadernos de atividade em meio impresso, para atendimento das           

necessidades da Secretaria Municipal de Educação, destinados aos alunos da          

rede municipal de ensino, conforme especificado e quantificado no quadro do Anexo            

I deste contrato, de acordo com a Ata de Registro de Preços nº 022/2020, oriunda               

do Processo Licitatório nº 037/2020 – Pregão Eletrônico nº 016/2020. 

 

Nº da Nota de Empenho: _____________. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME JURÍDICO 

 

O objeto do presente contrato, rege-se pelas disposições expressas no Edital do Pregão             

Eletrônico ora citado, e subsidiariamente pelas Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02,            

os Decretos Municipais nº 064/2017, 065/2017, 016/2018 e 046/2018, por suas cláusulas            

e preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral            

dos contratos e disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da data de sua                

assinatura, podendo ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, nos termos do art. 57 da             

Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

 

a) Unilateralmente pela Administração, conforme Art. 65, Inciso I da Lei 8.666/93; 

 

b) Por acordo das partes, conforme Art. 65, Inciso II da Lei 8.666/93; 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  

 

Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos relacionados no Art. 77 e 78 

da Lei Federal n° 8.666/93.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos            

incisos I a XI e XVII, art. 78, da Lei Federal n° 8.666/93, terá a CONTRATADA direito,                 

exclusivamente, ao pagamento dos objetos corretamente fornecidos.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII              

do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta                

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente          

motivados nos autos do processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

Pelo objeto pactuado na cláusula primeira do presente contrato a CONTRATANTE           

pagará a CONTRATADA o valor global de R$ 89.172,60 (oitenta e nove mil, cento e               

setenta e dois reais e sessenta centavos). 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos produtos          

entregues, em um prazo de 15 (quinze) dias corridos contados a partir da entrega da               

nota fiscal devidamente atestada pelo Gestor do Contrato. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA cuja          

situação esteja irregular ou enquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação           

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados           

por culpa única e exclusiva do CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de             

atualização financeira, devida pelos órgãos entre o prazo referido no Termo de            

Referência e o correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada           

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

 

 

PARÁGRAFO QUARTO - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os           

gastos de frete, inclusive quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas,          

previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da          

execução do contrato. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - O preço unitário e total para esta licitação compreende a             

única remuneração devida. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

Os recursos financeiros para fazer face às despesas da presente contratação correrão 

por conta das dotações orçamentárias indicadas abaixo: 

 

PROGRAMA: 12.306.1203.2231.0000 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

ELEMENTO: 3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA 

FONTE DE RECURSO: 001 - RECURSO PRÓPRIO 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA TRANSFERÊNCIA DA RESPONSABILIDADE 

Fica expressamente vedada a CONTRATADA a transferência de responsabilidade do          

fornecimento do objeto contratual do Pregão Eletrônico nº 016/2020 – Processo           

Licitatório nº 037/2020, a qualquer outra pessoa física ou jurídica, no seu todo ou em               

parte. 
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Sigla Significado / Descrição 

EM Encargos Moratórios. 

N 
Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo              

pagamento. 

VP Valor da parcela a ser paga. 

TX Percentual da taxa anual = 6% 

I Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

 
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644 

         365               365 



 
 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  

 

A fiscalização do cumprimento integral do objeto deste contrato ficará a cargo da             

Secretária de Educação, a Sra. Irismar Ribeiro Dias, inscrita no CPF:           

022.017.834-89. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/CONTRATANTE 

 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da            

CONTRATADA: 
 

I. Responder pelos danos e prejuízos decorrentes da não prestação de serviço ora            

licitados, salvo na ocorrência de caso fortuito e força maior, apurados na forma             

da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48           

(quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da            

CONTRATANTE; 
 

II. Responsabilizar-se por todo o pessoal que utilizar, a qualquer título, para           

prestação de serviço, pessoal este que será diretamente subordinado e vinculado           

à CONTRATADA, não tendo com a CONTRATANTE relação jurídica de qualquer           

natureza; 

 

III. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços, ressaltando que no cálculo do          

preço já devem estar inclusas as despesas com frete, recurso humanos e            

matérias (no que couber), assim com os encargos fiscais, sociais, comerciais,           

trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao         

cumprimento das obrigações decorrentes do presente termo de referência; 

 

IV. Responsabilizar-se pelo ressarcimento de danos causados ao contratante ou a          

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não            

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o         

acompanhamento pelo órgão interessado; 

 

V. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os           

entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato,          

confirmado por escrito; 

 

VI. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do             

contrato, compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente         

no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas,            

custos de deslocamento necessários a prestação dos serviços objeto deste          

Termo; 

 

VII. Além das obrigações constante no Termo de Referência; 

 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da            

CONTRATANTE: 
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I. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de           

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

II. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor          

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,         

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente            

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as          

providências cabíveis; 

 

III. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições          

no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

 

IV. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e             

condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

 

V. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura           

fornecida pela CONTRATADA, em conformidade o disposto na legislação         

vigente. 

 

VI. Além das obrigações demais constantes no Termo de Referência.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 

 

a) Pelo atraso na prestação dos serviços, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um               

por cento) do valor total contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por                

cento); 

 

b) Pela recusa na prestação dos serviços, caracterizada em 10 (dez) dias após o              

vencimento do prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor total contratado; 

 

c) Pela demora em corrigir falha na prestação dos serviços, a contar do segundo dia da                

data da notoficação da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor total da               

nota fiscal, por dia decorrido; 

 

d) Pela recusa em corrigir as falhas na prestação dos serviços, entendendo-se como             

recusa a falha ou defeito do produto nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da                 

rejeição: 10 (dez por cento) do valor total da nota fiscal; 

 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal nº 8.666/93, ou no               

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento)            

do valor mensal contratado, para cada evento. 

 

f) As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a               

contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração,           

cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão            

contratual; 
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g) Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê            

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-les franqueada vista do             

processo; 

 

h) O recolhimento da(s) multas(s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade           

por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Na hipótese de existência, na esfera judicial, de decisões favoráveis à Prefeitura            

Municipal de Gravatá, a sucumbência a que for condenada a parte ex-adversa, nos             

termos do Art. 20 do Código de Processo Civil Brasileiro, pertencerá, exclusivamente, à             

CONTRATANTE, de pleno direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

 

Elegem, as partes contratantes, o Foro do Município de Gravatá, Estado de            

Pernambuco, para solução de qualquer pendência oriunda deste contrato, com renúncia           

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem certos e combinados, assinam o presente contrato em (04) quatro vias              

de igual teor, para o mesmo fim juntamente com duas testemunhas no presente ato. 

 

Gravatá, 08 de setembro de 2020 

 

 

 

___________________________________ 

IRISMAR RIBEIRO DIAS 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE 

 

___________________________________ 

CLÁUDIO GONZALES RIBEIRO 

GRÁFICA E EDITORA ALIANÇA LTDA 

CONTRATADA 

 

 

 

___________________________________ 

JOSÉ DAVID GIL RODRIGUES FILHO 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

VISTO DO JURÍDICO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1- ______________________________ 

CPF nº: 

 

2- ______________________________ 

CPF nº: 
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ANEXO I – DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2020  

 GRÁFICA E EDITORA ALIANÇA LTDA - CNPJ nº 02.472.396/0002-86 

ITE

M 
ESPECIFICAÇÃO  QUANTIDADE  

VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR  

TOTAL  

1 

Caderno Creche (3 anos): Miolo 20 pgs,       

21x29, 7cm, 4 cores em off-set 70g. Lombada:        

1mm, Prova Digital(Miolo), Alceamento e     

Grampo. 

960 R$4,73 R$4.540,80 

2 

Caderno Pré 4º e 5º ano – 01 Mod: Capa           

29,7x42,2cm, 4x4 cores Policromia em Off –set       

70g. CTP incluso. Miolo 16 pgs, 21x29, 7cm, 4         

cores, Policromia em off-set 70g. CTP incluso.       

Miolo 8 pgs, 21x29, 7cm, 4 cores em off-set         

70g. CTP incluso Lombada: 2mm, Prova      

Digital(Capa), Dobrado, Alceamento e Grampo. 

4.175 

 
R$1,78 R$7.431,50 

3 

Caderno 1º ano: Capa/miolo 32 pag,      

21x29,7cm, 4 cores Policromia em Off –set 70g.        

CTP incluso. Miolo 8 pgs, 21x29, 7cm, 4 cores,         

Policromia em off-set 70g. CTP incluso      

Lombada: 1mm, Prova Digital(Capa/miolo),    

Dobrado, Alceamento e Grampo. 

2.625 R$2,42 R$6.352,50 

4 

Caderno 2º ano: Capa/miolo 32 pag,      

21x29,7cm, 4 cores Policromia em Off –set 70g.        

CTP incluso. Miolo 4 pgs, 21x29,7cm, 4 cores,        

Policromia em off-set 70g. CTP incluso      

Lombada: 1mm, Prova Digital(Capa/miolo),    

Dobrado, Alceamento e Grampo. 

2.680 R$2,19 R$5.869,20 

5 

Caderno 3º ano: Capa/miolo 32 pag,      

21x29,7cm, 4 cores Policromia em Off –set 70g.        

CTP incluso. Prova Digital(Capa/miolo),    

Dobrado, Alceamento e Grampo. 

2.755 R$1,96 R$5.399,80 

6 

Caderno 4º ano: Capa/miolo 16 pag,      

21x29,7cm, 4 cores Policromia em Off –set 70g.        

CTP incluso. Miolo 4 pgs, 21x29,7cm, 4 cores,        

Policromia em off-set 70g. CTP incluso      

Lombada: 1mm, Prova Digital(Capa/miolo),    

Dobrado, Alceamento e Grampo. 

2.990 R$1,29 R$3.857,10 

7 

Caderno 5º ano: Capa/miolo 16 pag,      

21x29,7cm, 4 cores Policromia em Off –set 70g.        

CTP incluso. Miolo 8 pgs, 21x29,7cm, 4 cores,        

Policromia em off-set 70g. CTP incluso      

Lombada: 1mm, Prova Digital(Capa/miolo),    

Dobrado, Alceamento e Grampo. 

3.300 R$2,09 R$6.897,00 
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8 

Caderno 6º ano: Capa/miolo 16 pag,      

21x29,7cm, 4 cores Policromia em Off –set 70g.        

CTP incluso. Miolo 4 pgs, 21x29,7cm, 4 cores,        

Policromia em off-set 70g. CTP incluso      

Lombada: 1mm, Prova Digital(Capa/miolo),    

Dobrado, Alceamento e Grampo. 

3.750 R$1,75 R$6.562,50 

9 

Caderno 7º ano: Capa/miolo 16 pag,      

21x29,7cm, 4 cores Policromia em Off –set 70g.        

CTP incluso. Prova Digital(Capa/miolo),    

Dobrado, Alceamento e Grampo. 

3.430 R$1,04 R$3.567,20 

10 

Caderno 8º ano: Capa/miolo 16 pag,      

21x29,7cm, 4 cores Policromia em Off –set 70g.        

CTP incluso. Prova Digital(Capa/miolo),    

Dobrado, Alceamento e Grampo. 

3.430 R$1,04 R$3.567,20 

11 

Caderno 9º ano: Capa/miolo 16 pag,      

21x29,7cm, 4 cores Policromia em Off –set 70g.        

CTP incluso. Prova Digital(Capa/miolo),    

Dobrado, Alceamento e Grampo. 

3.285 R$1,06 R$3.482,10 

12 

Caderno EJA I: Capa/miolo 24 pag,      

21x29,7cm, 4 cores em Off –set 70g. Prova        

Digital(Capa/miolo), Dobrado, Alceamento e    

Grampo. 

375 R$5,87 R$2.201,25 

13 

Caderno EJA II: Capa/miolo 16 pag,      

21x29,7cm, 4 cores em Off –set 70g. Prova        

Digital(Capa/miolo), Dobrado, Alceamento e    

Grampo. 

705 R$2,62 R$1.847,10 

14 

Caderno EJA III: Capa/miolo 24 pag,      

21x29,7cm, 4 cores, Policromia em Off –set       

70g. CTP incluso. Miolo 4 pgs, 21x29,7cm, 4        

cores, Policromia em off-set 70g. CTP incluso       

Lombada: 1mm, Prova Digital(Capa/miolo),    

Dobrado, Alceamento e Grampo. 

1.675 R$3,97 R$6.649,75 

15 

Caderno EJA IV: Capa/miolo 16 pag,      

21x29,7cm, 4 cores em Off –set 70g. Prova        

Digital(Capa/miolo), Dobrado, Alceamento e    

Grampo. 

1.800 R$1,42 R$2.556,00 

16 

Caderno 1º ano – CAMPO: Capa/miolo 40       

pag, 21x29,7cm, 4 cores, Policromia em Off       

–set 70g. CTP incluso. Prova     

Digital(Capa/miolo), Dobrado, Alceamento e    

Grampo. 

900 R$6,86 R$6.174,00 

17 

Caderno 2º ano –CAMPO: Capa/miolo 32 pag,       

21x29,7cm, 4 cores Policromia em Off –set 70g.        

CTP incluso. Miolo 8 pgs, 21x29,7cm, 4 cores,        

Policromia em off-set 70g. CTP incluso      

Lombada: 1mm, Prova Digital(Capa/miolo),    

Dobrado, Alceamento e Grampo. 

735 R$5,24 R$3.851,40 

18 

Caderno 3º ano –CAMPO: Capa/miolo 32 pag,       

21x29,7cm, 4 cores Policromia em Off –set 70g.        

CTP incluso. Miolo 8 pgs, 21x29,7cm, 4 cores,        

Policromia em off-set 70g. CTP incluso      

Lombada: 1mm, Prova Digital(Capa/miolo),    

Dobrado, Alceamento e Grampo. 

715 R$5,36 R$3.832,40 

19 

Caderno 4º ano – CAMPO: Capa/miolo 20       

pag, 21x29,7cm, 4 cores, Policromia em Off       

–set 70g. CTP incluso. Prova     

Digital(Capa/miolo), Dobrado, Alceamento e    

Grampo. 

620 R$3,39 R$2.101,80 
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20 

Caderno 5º ano – CAMPO: Capa/miolo 24       

pag, 21x29,7cm, 4 cores, Policromia em Off       

–set 70g. CTP incluso. Prova     

Digital(Capa/miolo), Dobrado, Alceamento e    

Grampo. 

640 R$3,80 R$2.432,00 

TOTAL GERAL R$89.172,60 


